
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

20 TERMO DE ADITAMENTO 2A
PRORROGAçÃO 20 ACRÉSC|MO DO
CONTRATO NO IOO/16, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA
PLAMEM PLANEJAMENTO E
GoNSTRUçÖES EtRELt - EPP.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO, inscrito no CNPJ sob n.o 50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual,
com sede na Av. Rangel Pestana, 31s, centro, são paulo, capitá|, neste ato
representado por seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração,
Senhor Carlos Eduardq Corrêa Matek, cédula de identidade no. 12.146.14g-7 e
CPF no.075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pela
Resolução 1/97 publicada no D.o.E. de 08 de março oe iggz e Ato 1.g1711s
publicado no D.o.E. de 08 de outubro de 2015, designado CONTRATANTE, e a
empresa PLAMEM - PLANEJAMENTO E CONSTRUçöES EtRELt - Epp inscrita
no CNPJ sob no 05.192.35210001-00, com sede na Av. Lucilio de Held, no 403, Zona
24, Jd' Alvorada - Maringá - PR, CEP 87.033-230, representante legal Sra. Geni
Miyuki Maeda Kanashiro, RG no 1.911.413-9 SSP/PR e CpF no s3é.4s7.199-6g,
firmam o presente termo com fundamento nos incisos I e lV do $1o do artigo 57,
concomitantemente com as alíneas "a" e "b" do inciso I e parágrafo þrimeiro Oùrtigo
65 da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e ãlterações, consoante
justificativas e autorização constantes do Processo TC-A no. 20.24gt026116,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de execução serviços por
mais 15 (quinze) dias a contar de 21 de janeiro de 2017, ence em 04 de
fevereiro de 2017.

1.2.A vigência deste termo inicia-se em 21de janeiro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçÃO

CLÁUSULA SEGUNDAffi
2.1. O presente termo tem por finalidade proceder ao
enumerados na Planilha de Serviços que compöe o Anexo I

servtços
nto.
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serviços acresc¡dos somam a importância de. R$ 17'650'44

mil, seiscentos e cìnquenta reais e quarenta e quatro.centavos)' o

;;ä" a23,45o/ode acréscimos em relação ao valor inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados' a garantia contratual

na proporção de 5i;'(titä pói cento¡ do valor total atualizado do contrato'
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Ratificam-se

E, e

s cláusulas contratuais

e contratadas, assinam o Presente

contrato Para todos os fins
, €ffi 0 1 FEV 7017

Malek
lco

D Admin istraçäo
DE SAO PAULO

TRIBUNAL O ESTADO

iyuki da Kanas
Represe ntante Legal

PLAMEM - PLANEJAMENTO E CONSTRU çÖES EIRELI - EPP

aga/ /s. 337 - ø/
FroPÞo /(of|rnor-',

ECO

20 A-24 PROR. - 2" CONTRATO N" 100/16 TCA 20 16 fls 213



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Anexo I

ACRÉSCIMOS AO CONTRATO NO 100/16 - TGA 20.2481026116
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SERVICOS
Plntura da Facfiada ÞrÞrna do P¡Érllo

Freparação para Pintura da superfície

Pintura com Tinta Acrílica,

Forneclmentoe lnstatação rþ Flso låmlnado llelamínlco

Fomeeimento e lnslalaçào de Piso
Laminado, ìncluindo acessórios e
Rodape.

Fornecimento e lnstalaçåo de soleira
de granilo {entrada restriÞ}

Forneclmentoe ¡nstâ¡ecão de Plso

CI.00

lnstala$o de faixa d* sinalizaçåo de
deqrau
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